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RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA- RDC Nº 15, DE 24 DE ABRIL DE 2015 

 

 

Dispõe sobre os requisitos técnicos para a 

concessão de registro de produtos de higiene 

pessoal, cosméticos e perfumes infantis e dá 

outras providências. 

 

 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das 

atribuições que lhe confere os incisos III e IV, do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 

1999, o inciso V, e §§ 1° e 3° do art. 5 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I 

da Portaria nº 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014, tendo em vista os incisos III, do art. 

2º, III e IV, do art. 7º da Lei nº 9.782, de 1999, o Programa de Melhoria do Processo de 

Regulamentação da Agência, instituído por meio da Portaria nº 422, de 16 de abril de 2008, e 

conforme deliberado em reunião realizada em 22 de abril de 2015, adota a seguinte Resolução 

da Diretoria Colegiada e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 

Art. 1º Esta Resolução estabelece os requisitos técnicos relativos à formulação, 

segurança e rotulagem para a concessão de registro de produtos de higiene pessoal, 

cosméticos e perfumes infantis, neste regulamento designados “produtos infantis”. 

 

Art. 2º Esta Resolução se aplica a todos os produtos destinados ao público infantil. 

§1º Considera-se público infantil crianças entre 0 (zero) e 12 (doze) anos 

incompletos. 

§2º O disposto nesta Resolução não exclui a observância de outros regulamentos 

previstos na legislação sanitária, pertinentes aos produtos de higiene pessoal, cosméticos e 

perfumes. 
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